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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI 2  216 

de 21 de novembro de 1.951. 

'" Abre créditossuplementares" 

O Povo do Município de Srta Rit. do Sapucal, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares 

á dotaç'Oes do orçamento vigente:- 

8 04 4 - Serviço telefónico 	Cr$ 1.000,00 

8 10 3 - Impressos,livros e material de 

expediente 	Cr$ 2..000,00 

8 11 4 - Poro/pela cobranç'ã Dívida Ativa 	Cr$ 4.000,00 

8 61 3 - Para a reforma da balsa de Careass "10.000,00 

8 63 1 - Operários serv. água e esgoto : 	CRS 4.000,00 

8 81 1 - Operários serv. ruas, praças e - 

jardins 	 Cr 8.í;O0,GO  

8 85 1 - Liipesa pLlblica  	er12.000,C,0 

b 99 4 - Despesas: imprevistas 	Cr4 5.427,00 

Art. 22  - 13evogadas as disposioties em contrário, entrará - 

esta lei em vigor na data ue sua publicap.- 

Mando. portant(,, e, tocos a ouem o conhecimento e execuco 

desta lei pertencer. yue a cumpram e .param cumprir Vão in-

teiramente como nela se cortem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura ..unicipal de santa 	pucE,f. 21 de novembro de 1.951.- 

( 1h. Peuro henn6 Moreira ■ 

Vr 1\1 1 CIPAL 

	 Prefeito unicipel 

M. 2 

HntOnio ir rico jurrqueir 	) 

Jecretário 


	Page 21

